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INSTITUTO FEDERAL
PLANA

PORTAR IA N 1 25o DE 14 DE JUNHO DE 2017

O Dirctor de Descnvolvilncnto de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto }'ederal do
Parada, no uso da competência que Ihe confere a
Portaria N' 995 de 27 dc julho de 2ü16. considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 c no artigo
10-A da Lci n' l i.091 de 12.01.2005. a Portaria 623 de
26/09/2011 do Magníllco Reitor, e çon6orme processo
n' 234] 1.003651/2(}17-71,

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional ao servidor, ocupante do
cago de Assistente cm Administração, conforme abaixo
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~'''« l«;«''l «RFHgn:

DÁ:lA DA
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1850696

DE LURA

MARCELO DE[,], AGNELo 90,88 l D
404 l 405

OS '05.'17

11. A data ílnal do interstício para o mencionado servidor habilitar-se à
progressão subsequente é 05/11/18
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nEMTRSoN MARclo coNÇALVES CAxIELO
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